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DECLARACAO" DE COMPENSACAO. COMPROVACAO CERTA E
LIQUIDA DO INDEBITO. NAO CONFIGURACAO

A comprovacdo deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou
ser-restituido ndo pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditdrio
comprovado de forma liquida e certa dara ensejo a compensacdo e/ou a
restituicdo do indébito fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Barbara Santos Guedes - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Béarbara Santos Guedes,

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente)

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acordao de n® 05-39.512, de 27 de novembro

de 2012, da 12 Turma da DRJ/CPS, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da contribuinte, ndo conhecendo do direito creditorio.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da

decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:
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 Data do fato gerador: 31/07/2002
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO CERTA E LÍQUIDA DO INDÉBITO. NÃO CONFIGURAÇÃO
 A comprovação deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou ser restituído não pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditório comprovado de forma líquida e certa dará ensejo à compensação e/ou a restituição do indébito fiscal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Bárbara Santos Guedes - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 05-39.512, de 27 de novembro de 2012, da 1ª Turma da DRJ/CPS, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, não conhecendo do direito creditório.
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
Trata o presente processo de PER/DCOMP 00060.90906.211103.1.3.049380 (fls. 37, numeração digital), em que apontado direito creditório de empresa sucedida por incorporação, de CNPJ 62.288.584/000108, com origem em Pagamento Indevido ou a Maior de IRRF (cód.0561), com data de arrecadação em 31/07/2002, no valor de R$ 472.272,76, do qual foi utilizado o valor original de R$ 11.051,24 para a compensação de débito da declarante (CNPJ 01.472.720/000112) de código 0473, para o PA 1º dia/julho/2002.
A compensação declarada foi não homologada por meio do Despacho Decisório Eletrônico (DDE) com número de rastreamento 757842943 (fls. 35, numeração digital), emitido em 24/04/2008, nos seguintes termos:
(...)
A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
(...)
Cientificada do Despacho Decisório Eletrônico em 06/05/2008 (fls. 34), a contribuinte, por intermédio de seu advogado (instrumento de procuração às fls. 21),
apresentou em 05/06/2008 manifestação de inconformidade de fls. 02/04, acompanhada dos documentos de fls.05/29, contendo, em síntese, as alegações a seguir reproduzidas:
A Requerente, em julho de 2002, apurou o imposto de renda que deveria ser retido na fonte sobre a folha de salários, no valor de R$ 484.750,37 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, setecentos e cinqüenta reais e trinta e sete centavos), tendo este montante sido recolhido em dois DARFs nos montantes de R$ 472.272,76 (...) (Doc. 04) e de R$ 12.477,61 (...), no código de receita 0561.
Dando seguimento ao cumprimento de suas obrigações no final do 3° Trimestre de 2002, apresentou DCTF informando o pagamento dos tributos acima, conforme documento anexo (Doc. 05).
... no final de 2003, constatou que havia recolhido indevidamente no código da receita 0561 IRRF que deveria ter sido recolhido no código de receita 0473, tendo em vista se tratar de IRRF devido sobre rendimentos pagos a nãoresidente e não de IRRF devido sobre a folha de pagamento. A alíquota do IRRF pago no código 0561 segue a Tabela Progressiva da pessoa física, enquanto que o IRRF pago no código 0473 utiliza alíquota especifica.
... ao perceber que tinha incluído na apuração dos valores do mencionado IRRF (Código de Receita 0561) rendimentos pagos a pessoas físicas nãoresidentes, constatou que havia recolhido quantia maior do que a realmente devida no código 0561 e não havia recolhido o IRRF fonte devido no código 0473. Assim, refez os cálculos do imposto e verificou que o DARF recolhido no valor de R$ 472.272,76 deveria ter sido recolhido no valor de R$ 461.221,52 (...), ou seja, uma diferença de IRRF de R$ 11.051,24 (...), paga a maior que o devido no código 0561.
... ao fazer o calculo do imposto que deveria ter sido pago no código de receita 0473, chegouse ao valor de R$ 11.286,33 (...), (Doc. 06).
... pelo fato de o erro de cálculo do IRRF só ter sido verificado no final do ano de 2003, a Recorrente efetuou a atualização do valores, tanto do valor recolhido a maior no código 0561, quanto do valor não recolhido no código 0473, para poder compensar os valores e recolher eventuais diferenças com multa e juros, conforme quadro abaixo:


Ao proceder a compensação do crédito resultante de indébito no valor corrigido de R$ 14.057,18 com parte do débito de IRRF no valor, também corrigido, de R$ 16.613,48, verificouse que a diferença entre os valores do crédito (decorrente do indébito recolhido) e do débito tributário (recolhimento não efetuado de IRRF no código 0473) correspondia, no final de 2003, ao total de R$ 2.556,30 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e trinta centavos), valor esse recolhido medi ante DARF (Doc. 07), quitando, assim, integralmente o valor devido a titulo de IRRF, no código 0473, do mês de julho de 2002.
A compensação do valor pago a maior que o devido no código 0561 com parte do debito de IRRF devido no código 0473, foi formalizada mediante o PERDCOMP n° 00060.90906.211103.1.3.049380, que originou o presente processo administrativo. ...
... conforme acima demonstrado que, de fato, houve um erro na apuração do IRRF de julho de 2002, tendo esse erro sido corrigido na escrituração fiscal/contábil da Requerente, bem como procedida a compensação e recolhida eventual diferença dos valores devidos a titulo de IRRF no código 0473. No entanto, por um lapso, a Requerente não procedeu a retificação da DCTF do 3º Trimestre de 2002, para retificar o valor devido a titulo de IRRF no código 0561 (p. 8). Assim, para que o procedimento adotado pela Requerente seja totalmente homologado e o direito de crédito devidamente reconhecido, a Requerente retificou sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF anteriormente apresentada (Doc. 08), informando na página 8 que o IRRF devido, na verdade, corresponde ao valor de R$ 484.750,37 e não ao valor de R$ 473.699,13 como anteriormente declarado, sendo que o DARF recolhido no valor de R$ 472.272,76, na verdade quitou débito de R$ 461.221,52, restando, portanto, comprovado o crédito da Requerente no valor de R$ 11.051,24.
Finaliza requerendo a procedência da manifestação e a homologação da compensação.
Instruem a manifestação:
Doc 01 fls. 5 Comprovante de inscrição e de situação cadastral
 Doc 02 � fls. 6/20 Alteração Contratual e consolidação de Contrato Social 
Doc. 03 � fls. 21/22 Procuração e documento de identificação 
Doc 04 � fls. 23 DARF CNPJ 62.288.584 PA, venc e arrecad. 27/7/2002, cód 0561, valor R$ 472.272,76 
Doc 05 fls. 24/ 25 DCTF retificadora 3º trim/2002 CNPJ 62.288.584/00148 recibo de 27/10/2006 
Doc 06 � fls. 26 listagem para apuração do valor de R$ 11.286,33 
Doc 07 � fls. 27 � DARF CNPJ 01.472.720, PA e venc 10/07/2002, arrecad 28/11/2003 valor principal R$ 1.732,62 
Doc 08 � fls. 28/ 29 DCTF retificadora CNPJ 62.288.584/000108 (recibo de 29/05/2008 referente ao 2º trim/2002 ficha de débito do 3º trim/2002).
A 1ª Turma da DRJ/CPS  julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
 Ano-calendário: 2002 
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR. DARF VINCULADO A DÉBITO DECLARADO EM DCTF. AUSÊNCIA DE PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido, sobretudo quando argumenta ter errado ao confessar em DCTF débito (no caso, de IRRF 0561) maior do que aquele que alega seria devido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
A contribuinte foi cientificada do acórdão da DRJ/CPS no dia 15/02/2013, conforme Termo de Ciência por Decurso de Prazo (e-fls. 65) e apresentou recurso voluntário no dia 19/03/2013 (e-fls. 67 a 74), destacando em síntese o que segue: 
Alega a Recorrente ter demonstrado na manifestação de inconformidade que, em julho de 2002, apurou o imposto de renda que deveria ser retido na fonte sobre a folha de salários, no valor de R$ 484.750,37, tendo este montante sido recolhido em dois DARFs nos montantes de R$ 472.272,76 e de R$ 12.477,61, no código de receita 0561 e apresentou DCTF respectiva (3º trimestre de 2002).
Afirma ainda Recorrente ter esclarecido que, em procedimento de auditoria interna no final de 2003, constatou que havia recolhido indevidamente no código da receita 0561 IRRF devido no código de receita 0473, tendo em vista se tratar de IRRF devido sobre rendimentos pagos a não-residente e não de IRRF devido sobre a folha de salários e refez os cálculos do imposto, verificando que o DARF recolhido no valor de R$ R$ 472.272,76 deveria ter sido recolhido no valor de R$ 461.221,52, gerando uma diferença de IRRF de R$ 11.051,24, o qual foi pago a maior que o devido sob o código 0561. Destaca ainda que, ao fazer o cálculo do imposto que deveria ter sido pago no código de receita 0473, chegou ao valor de R$ 11.286,33. Considerando os créditos que acredita possuir, a Recorrente promoveu a quitação do IRRF devido no código 0473 utilizando o crédito decorrente do pagamento a maior que o devido de IRFF no código 0561, do mesmo mês calendário (julho 2002), por meio do PER/DCOMP em questão, e a diferença entre os valores atualizados foi recolhida por meio de DARF.
A Recorrente defende que apresentou prova  da apuração do IRRF devido, bem como cópia da quitação do IRRF no código 0473. Reconhece ter havido erro na apuração do IRRF de julho de 2002, tendo esse sido corrigido na escrituração fiscal/contábil da Recorrente.
A Recorrente junta ao processo no recurso voluntário as folhas de salário e o Livro razão do período demonstrando que houve retenção de IRRF no montante total de R$ 555.816,63. E no salário base de julho de 2002 também havia lançamento de salários referente a funcionários expatriados que correspondia a um total de R$ 45.145,34, tendo esse último valor sido considerado equivocadamente pela Recorrente, conforme já aduzido no recurso.
Informa a Recorrente que o fato de a declaração retificadora ter sido enviada somente após o despacho decisório, não representa qualquer óbice ao reconhecimento do direito creditório em questão (§ 2º, art. 11, da IN nº 903/2008). Outrossim, defende que as decisões administrativas devem ser pautadas sob o princípio da verdade material.
Ao final, requereu o provimento do presente recurso, para reformar do acórdão recorrido e reconhecer a existência do direito creditório pleiteado, bem como a consequente homologação do pedido de compensação PER/DCOMP n° 00060.90906.211103.1.3.04-9380
A Recorrente juntou ao recurso voluntário os seguintes documentos: Docs 01 e 02 � resumo da folha de pagamentos � parcial � 31/07/2002; Doc 03 � lista de IRRF salários a recolher (General Ledger Book) � período 01/03/2002 a 31/07/2002; Doc 04 � 3 DARFs, código 0473, no valor de R$ 19.659,94 � código 0561, no valor de R$ 3.196,13 - e código 0561 no valor de R$ 12.477,61; Doc. 05 � DCTF retificada do 3º trimestre de 2002; Doc 06 � Folha de pagamento (UT) de 31/07/2002.
É o relatório.
 Conselheiro Bárbara Santos Guedes, Relator.
O recurso é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.
A Recorrente, na sua manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, explicou que cometeu um erro no preenchimento da DCTF, declarando o valor maior do que aquele efetivamente devido, o que provocou a vinculação do DARF a débito de período, quando esse pagamento teria sido a maior. A Recorrente afirma ter realizado a retificação da DCTF para contemplar esse crédito.
No recurso voluntário, a Recorrente destaca que tal pagamento, supostamente indevido, deu-se em razão de ter incluído no recolhimento do IRRF de julho de 2002, código 0561, valor superior ao realmente devido, gerando um crédito de R$ 11.051,24.
Em julgamento de primeira instância, o Ilmo. Julgador Relator verificou que a DCTF retificadora apresentada pela Recorrente em relação ao 3º trimestre de 2002, evidencia o crédito, contudo não teria juntado prova suficiente para demonstrar o alegado, conforme trecho abaixo:
(...)
Apenas a alegação de que o débito seria inferior, com apresentação de planilha de fls. 26 (Doc. 06) e DARF para pagamento de diferença pelo CNPJ 01.472.720/000112, não é suficiente para afastar a confissão antes formalizada em DCTF que fora retificada somente após a ciência do Despacho Decisório em litígio, sobretudo tendo em conta que nada esclarece a manifestante acerca do motivo pelo qual, no débito declarado de R$ 484.750,37 sob código 0561 pela empresa de CNPJ 62.288.584/000108 para o PA 0407/ 2002, estaria incluído débito de código 0473 da empresa que, em agosto de 2002, viria a incorporála (de CNPJ 01.472.720/000112).
Nestas circunstâncias, o contribuinte deveria fazer prova de que a retenção sobre rendimentos de trabalho assalariado pagos seria menor do que o valor declarado em DCTF de R$ 507.627,52, para suportar a argüição de erro veiculada em sua defesa. Todavia deixou de acostar aos autos elementos de sua escrituração contábil e fiscal, bem como a documentação que suporta os registros ali efetuados, de modo a comprovar o alegado erro na DCTF.
(...)
No recurso voluntário, a Recorrente  juntou ao processo outros documentos além daqueles já apresentados na manifestação de inconformidade, os quais acredita ser capazes de corroborar com a tese pela mesma ventilada � Folha de pagamento (e-fls. 76 e 76), Folha de pagamento (UT) (e-fls. 88) e General Ledger Book (e-fls. 77) .
É importante observar que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
A Declaração de Compensação delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, qualquer alteração no pedido desnatura o objeto.
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
No caso dos presentes autos, a Recorrente defende ter cometido erro na DCTF, pois o recolhimento do IRRF no valor de R$ R$ 484.750,37 foi realizado a maior.
Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados os demais requisitos normativos. Ademais, salvo exceções legais, verifica-se que a não retificação da DCTF não impede que o direito creditório pleiteado no Per/DComp seja comprovado por outros meios, bem como não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015. 
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
 Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituição da retenção indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiário do pagamento ou crédito o direito de pleitear a restituição do indébito, já que é vedada a restituição a um contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF cujo encargo financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do Código Tributário Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituição, desde que comprove a devolução da quantia retida ao beneficiário e observe os demais critérios normativos (arts. 7º a 10 Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7º a 10 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8º a 11 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017). 
Ainda sobre o tema, a fonte pagadora que efetuou retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica pode deduzir esse valor da importância devida em período subsequente de apuração, relativa ao mesmo tributo, desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida (Solução de Consulta Cosit/RFB nº 22, de 06 de novembro de 2013). 
A devolução deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos contábeis relativos à retenção indevida ou a maior, da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais a referida retenção tenha sido informada, e da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. Nessas circunstâncias a pessoa jurídica pode utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação de débitos relativos aos tributos administrados. Tratando-se de retenção efetuada no pagamento ou crédito a pessoa física, na hipótese de retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, a dedução deve ser efetuada até o término do ano-calendário da retenção.
A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no pagamento ou crédito a pessoa física deve, ao preencher a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), informar no mês da referida retenção, o valor retido e no mês da dedução, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, líquido da dedução. Ainda ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), informar no mês da retenção e no mês da dedução, como débito, o valor efetivamente pago.
Pelos documentos constantes no processo é possível verificar a possibilidade de ter havido pagamento a maior (DARF e folhas de pagamento), contudo essa não junta ao processo nenhum outro documento que comprove qual foi o valor que a Recorrente informou à Recita Federal ter efetivamente retido desses empregados, poderia ter juntado o Informe de Rendimentos entregue aos empregados ou quaisquer outros documentos que fossem capaz de demonstrar tal fato, também não juntou a demonstração de ter devolvido aos empregados o que foi supostamente retido a maior, era imprescindível demonstrar o equívoco e o estorno desse recolhimento supostamente indevido, a página do livro fiscal acostada pela empresa não demonstra a devolução do que foi retido do empregado indevidamente, nem há destaques dos registros contábeis com pagamento e estorno. 
Diante disso, em que pese restar demonstrado a possibilidade de ter havido pagamento a maior, não há outros documentos no processo que demonstrem que o valor inicialmente retido e recolhido não foi utilizado seja pela fonte pagadora seja pelo contribuinte (empregado), nem há documentos contábeis e fiscais que sustentem a tese da Recorrente. 
Nesse sentido, é a jurisprudência do CARF:
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte � IRRF
Ano-calendário: 2001
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO DA TITULARIDADE DO DIREITO CREDITÓRIO.
A apresentação de documentos suficientes à análise do direito creditório e a comprovação da devolução da quantia retida ao beneficiário da fonte pagadora autorizam o reconhecimento do direito creditório à empresa que reteve o imposto de renda na fonte indevidamente. (Acórdão nº 1301-003.835, data da sessão 17/04/2019).
É digno de registro que, por declaração da própria Recorrente, o DARF objeto do suposto recolhimento a maior foi alocado a pagamento de débito declarado. Ainda que hajam indícios de que houve recolhimento a maior, é preciso demostrar o estorno desse valor ao empregado, bem como sua não utilização anterior.
Caberia à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
Isto posto, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Bárbara Santos Guedes

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-001.321 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10830.900316/2008-40

Trata o presente processo de PER/DCOMP 00060.90906.211103.1.3.049380 (fls. 37,
numeracdo digital), em que apontado direito creditério de empresa sucedida por
incorporacgdo, de CNPJ 62.288.584/000108, com origem em Pagamento Indevido ou a
Maior de IRRF (c4d.0561), com data de arrecadacdo em 31/07/2002, no valor de R$
472.272,76, do qual foi utilizado o valor original de R$ 11.051,24 para a compensacao
de débito da declarante (CNPJ 01.472.720/000112) de cddigo 0473, para o PA 1°
dia/julho/2002.

A compensagdo declarada foi ndo homologada por meio do Despacho Decisdrio
Eletronico (DDE) com nimero de rastreamento 757842943 (fls. 35, numeragdo digital),
emitido em 24/04/2008, nos seguintes termos:

()

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensa¢ado dos débitos informados no PER/DCOMP.

()

Cientificada do Despacho Decisério Eletrénico em 06/05/2008 (fls. 34), a contribuinte,
por intermédio de seu advogado (instrumento de procuracéo as fls. 21),

apresentou em 05/06/2008 manifestacdo de inconformidade de fls. 02/04, acompanhada
dos documentos de fls.05/29, contendo, em sintese, as alegacdes a seguir reproduzidas:

A Requerente, em julho de 2002, apurou o imposto de renda que deveria ser retido na
fonte sobre a folha de salarios, no valor de R$ 484.750,37 (quatrocentos e oitenta e
quatro mil, setecentos e cinqilenta reais e trinta e sete centavos), tendo este montante
sido recolhido em dois DARFs nos montantes de R$ 472.272,76 (...) (Doc. 04) e de R$
12.477,61 (...), no codigo de receita 0561.

Dando seguimento ao cumprimento de suas obrigagdes no final do 3° Trimestre de
2002, apresentou DCTF informando o pagamento dos tributos acima, conforme
documento anexo (Doc. 05).

... no final de 2003, constatou que havia recolhido indevidamente no cédigo da receita
0561 IRRF que deveria ter sido recolhido no cddigo de receita 0473, tendo em vista se
tratar de IRRF devido sobre rendimentos pagos a ndoresidente e ndo de IRRF devido
sobre a folha de pagamento. A aliquota do IRRF pago no cédigo 0561 segue a Tabela
Progressiva da pessoa fisica, enquanto que o IRRF pago no cddigo 0473 utiliza aliquota
especifica.

... a0 perceber que tinha incluido na apuracéo dos valores do mencionado IRRF (Cédigo
de Receita 0561) rendimentos pagos a pessoas fisicas ndoresidentes, constatou que
havia recolhido quantia maior do que a realmente devida no cédigo 0561 e ndo havia
recolhido o IRRF fonte devido no codigo 0473. Assim, refez os célculos do imposto e
verificou que o DARF recolhido no valor de R$ 472.272,76 deveria ter sido recolhido
no valor de R$ 461.221,52 (...), ou seja, uma diferenca de IRRF de R$ 11.051,24 (...),
paga a maior que o devido no codigo 0561.

... ao fazer o calculo do imposto que deveria ter sido pago no cédigo de receita 0473,
chegouse ao valor de R$ 11.286,33 (...), (Doc. 06).

... pelo fato de o erro de célculo do IRRF s6 ter sido verificado no final do ano de 2003,
a Recorrente efetuou a atualizagdo do valores, tanto do valor recolhido a maior no
cédigo 0561, quanto do valor ndo recolhido no cédigo 0473, para poder compensar 0S
valores e recolher eventuais diferengas com multa e juros, conforme quadro abaixo:
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. Valor Periodo de Vencimento Indice de Valor
" Recolhido a Apurago Atualizagdo | Corrigidoa
. Maior (0561) (Selic) Compensar
11.051,24 27/07/2002 31/07/2002 27,20% 14.057,18
Valor Periodo de | Venciment Multa Juros Valor
Original a | Apuragio o Corrigido a
Recolher Recolher
(0473)
11.286,33 | 10/07/2002 | 10/07/2002 | 2.257.27 3.069,88 | 16.613,48

Ao proceder a compensacdo do crédito resultante de indébito no valor corrigido de R$
14.057,18 com parte do débito de IRRF no valor, também corrigido, de R$ 16.613,48,
verificouse que a diferenga entre os valores do crédito (decorrente do indébito
recolhido) e do deébito tributario (recolhimento ndo efetuado de IRRF no cédigo 0473)
correspondia, no final de 2003, ao total de R$ 2.556,30 (dois mil, quinhentos e
cinqlienta e seis reais e trinta centavos), valor esse recolhido medi ante DARF (Doc.
07), quitando, assim, integralmente o valor devido a titulo de IRRF, no codigo 0473, do
més de julho de 2002.

A compensacao do valor pago a maior que o devido no cédigo 0561 com parte do
debito de IRRF devido no cddigo 0473, foi formalizada mediante o PERDCOMP n°
00060.90906.211103.1.3.049380, que originou o presente processo administrativo. ...

... conforme acima demonstrado que, de fato, houve um erro na apuragdo do IRRF de
julho de 2002, tendo esse erro sido corrigido na escrituracdo fiscal/contbil da
Requerente, bem como procedida a compensacéo e recolhida eventual diferenca dos
valores devidos a titulo de IRRF no cddigo 0473. No entanto, por um lapso, a
Requerente ndo procedeu a retificacdo da DCTF do 3° Trimestre de 2002, para
retificar o valor devido a titulo de IRRF no c6digo 0561 (p. 8). Assim, para que o
procedimento adotado pela Requerente seja totalmente homologado e o direito de
crédito devidamente reconhecido, a Requerente retificou sua Declaracdo de Débitos e
Créditos Tributarios Federais — DCTF anteriormente apresentada (Doc. 08),
informando na pagina 8 que o IRRF devido, na verdade, corresponde ao valor de R$
484.750,37 e ndo ao valor de R$ 473.699,13 como anteriormente declarado, sendo que
0 DARF recolhido no valor de R$ 472.272,76, na verdade quitou débito de R$
461.221,52, restando, portanto, comprovado o crédito da Requerente no valor de R$
11.051,24.

Finaliza requerendo a procedéncia da manifestacdo e a homologagdo da compensacao.

Instruem a manifestagéo:

Doc 01 fls. 5 Comprovante de inscri¢do e de situagdo cadastral

Doc 02 — fls. 6/20 Alteragéo Contratual e consolidagéo de Contrato Social

Doc. 03 —fls. 21/22 Procuracao e documento de identificagdo

Doc 04 — fls. 23 DARF CNPJ 62.288.584 PA, venc e arrecad. 27/7/2002, c6d 0561,
valor R$ 472.272,76

Doc 05 fls. 24/ 25 DCTF retificadora 3° trim/2002 CNPJ 62.288.584/00148 recibo de
27/10/2006

Doc 06 — fls. 26 listagem para apuragdo do valor de R$ 11.286,33

Doc 07 — fls. 27 — DARF CNPJ 01.472.720, PA e venc 10/07/2002, arrecad 28/11/2003
valor principal R$ 1.732,62

Doc 08 — fls. 28/ 29 DCTF retificadora CNPJ 62.288.584/000108 (recibo de 29/05/2008
referente ao 2° trim/2002 ficha de débito do 3° trim/2002).

A 12 Turma da DRJ/CPS julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
da Recorrente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
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Ano-calendéario: 2002

COMPENSAGAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. ALEGACAO DE
PAGAMENTO A MAIOR. DARF VINCULADO A DEBITO DECLARADO EM
DCTF. AUSENCIA DE PROVA.

A prova do indébito tributario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticéo ou
a compensacao, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou
maior que o devido, sobretudo quando argumenta ter errado ao confessar em DCTF
débito (no caso, de IRRF 0561) maior do que aquele que alega seria devido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

A contribuinte foi cientificada do acdérddo da DRJ/CPS no dia 15/02/2013,
conforme Termo de Ciéncia por Decurso de Prazo (e-fls. 65) e apresentou recurso voluntario no
dia 19/03/2013 (e-fls. 67 a 74), destacando em sintese o0 que segue:

Alega a Recorrente ter demonstrado na manifestacdo de inconformidade que, em
julho de 2002, apurou o imposto de renda que deveria ser retido na fonte sobre a folha de
salarios, no valor de R$ 484.750,37, tendo este montante sido recolhido em dois DARFs nos
montantes de R$ 472.272,76 e de R$ 12.477,61, no cddigo de receita 0561 e apresentou DCTF
respectiva (3° trimestre de 2002).

Afirma ainda Recorrente ter esclarecido que, em procedimento de auditoria
interna no final de 2003, constatou que havia recolhido indevidamente no cddigo da receita 0561
IRRF devido no cddigo de receita 0473, tendo em vista se tratar de IRRF devido sobre
rendimentos pagos a nao-residente e ndo de IRRF devido sobre a folha de salarios e refez os
calculos do imposto, verificando que o DARF recolhido no valor de R$ R$ 472.272,76 deveria ter
sido recolhido no valor de R$ 461.221,52, gerando uma diferenga de IRRF de R$ 11.051,24, o
qual foi pago a maior que o devido sob o codigo 0561. Destaca ainda que, ao fazer o calculo do
imposto que deveria ter sido pago no codigo de receita 0473, chegou ao valor de R$ 11.286,33.
Considerando os créditos que acredita possuir, a Recorrente promoveu a quitacdo do IRRF
devido no codigo 0473 utilizando o crédito decorrente do pagamento a maior que o devido de
IRFF no cdédigo 0561, do mesmo més calendario (julho 2002), por meio do PER/DCOMP em
questdo, e a diferenca entre os valores atualizados foi recolhida por meio de DARF.

A Recorrente defende que apresentou prova da apuracdo do IRRF devido, bem
como copia da quitacdo do IRRF no codigo 0473. Reconhece ter havido erro na apuracdo do
IRRF de julho de 2002, tendo esse sido corrigido na escrituracéo fiscal/contabil da Recorrente.

A Recorrente junta ao processo no recurso voluntario as folhas de salério e o
Livro razdo do periodo demonstrando que houve retencdo de IRRF no montante total de R$
555.816,63. E no saléario base de julho de 2002 também havia langamento de salarios referente a
funcionarios expatriados que correspondia a um total de R$ 45.145,34, tendo esse Gltimo valor
sido considerado equivocadamente pela Recorrente, conforme ja aduzido no recurso.

Informa a Recorrente que o fato de a declaracdo retificadora ter sido enviada
somente apds o despacho decisério, ndo representa qualquer 6bice ao reconhecimento do direito
creditério em questdo (8 2°, art. 11, da IN n° 903/2008). Outrossim, defende que as decisbes
administrativas devem ser pautadas sob o principio da verdade material.
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Ao final, requereu o provimento do presente recurso, para reformar do acordao
recorrido e reconhecer a existéncia do direito creditorio pleiteado, bem como a consequente
homologacéo do pedido de compensacdo PER/DCOMP n° 00060.90906.211103.1.3.04-9380

A Recorrente juntou ao recurso voluntario os seguintes documentos: Docs 01 e 02
— resumo da folha de pagamentos — parcial — 31/07/2002; Doc 03 — lista de IRRF salarios a
recolher (General Ledger Book) — periodo 01/03/2002 a 31/07/2002; Doc 04 — 3 DARFs, cédigo
0473, no valor de R$ 19.659,94 — cddigo 0561, no valor de R$ 3.196,13 - e codigo 0561 no valor
de R$ 12.477,61; Doc. 05 — DCTF retificada do 3° trimestre de 2002; Doc 06 — Folha de
pagamento (UT) de 31/07/2002.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Barbara Santos Guedes, Relator.

O recurso € tempestivo e cumpre com o0s demais requisitos legais de
admissibilidade, razéo pela qual deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

A Recorrente, na sua manifestacdo de inconformidade e no recurso voluntario,
explicou que cometeu um erro no preenchimento da DCTF, declarando o valor maior do que
aquele efetivamente devido, o que provocou a vinculacdo do DARF a débito de periodo, quando
esse pagamento teria sido a maior. A Recorrente afirma ter realizado a retificacdo da DCTF para
contemplar esse crédito.

No recurso voluntario, a Recorrente destaca que tal pagamento, supostamente
indevido, deu-se em razdo de ter incluido no recolhimento do IRRF de julho de 2002, cddigo
0561, valor superior ao realmente devido, gerando um crédito de R$ 11.051,24.

Em julgamento de primeira instancia, o Ilmo. Julgador Relator verificou que a
DCTF retificadora apresentada pela Recorrente em relagdo ao 3° trimestre de 2002, evidencia o
crédito, contudo ndo teria juntado prova suficiente para demonstrar o alegado, conforme trecho
abaixo:

()

Apenas a alegacéo de que o débito seria inferior, com apresentacdo de planilha de fls.
26 (Doc. 06) e DARF para pagamento de diferenca pelo CNPJ 01.472.720/000112, ndo
é suficiente para afastar a confissdo antes formalizada em DCTF que fora retificada
somente apos a ciéncia do Despacho Decisério em litigio, sobretudo tendo em conta que
nada esclarece a manifestante acerca do motivo pelo qual, no débito declarado de R$
484.750,37 sob cddigo 0561 pela empresa de CNPJ 62.288.584/000108 para o PA
0407/ 2002, estaria incluido débito de cédigo 0473 da empresa que, em agosto de 2002,
viria a incorporala (de CNPJ 01.472.720/000112).

Nestas circunstancias, o contribuinte deveria fazer prova de que a retencdo sobre
rendimentos de trabalho assalariado pagos seria menor do que o valor declarado em
DCTF de R$ 507.627,52, para suportar a arglicdo de erro veiculada em sua defesa.
Todavia deixou de acostar aos autos elementos de sua escrituracdo contébil e fiscal, bem
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como a documentacdo que suporta os registros ali efetuados, de modo a comprovar o
alegado erro na DCTF.

()

No recurso voluntario, a Recorrente juntou ao processo outros documentos além
daqueles j& apresentados na manifestacdo de inconformidade, os quais acredita ser capazes de
corroborar com a tese pela mesma ventilada — Folha de pagamento (e-fls. 76 e 76), Folha de
pagamento (UT) (e-fls. 88) e General Ledger Book (e-fls. 77) .

E importante observar que os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais
sejam o art. 170 do Codigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento
da apresentacdo do Per/DComp, hipotese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condicdo resolutdria da ulterior homologacao.

A Declaracdo de Compensacdo delimita a amplitude de exame do direito
creditério alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de
certeza necessarios a extingdo de débitos tributérios. Instaurado o contencioso e estabilizada a
lide, qualquer alteracdo no pedido desnatura o objeto.

Apenas nas situacfes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatidbes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidGes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracdo
Tributéria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislagdo tributaria como sendo de declaragédo
obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacdo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por
inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja correcdo ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita erronea, 0
equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente, o erro de direito, que nao
é escusavel, diz respeito a norma juridica disciplinadora e aos parametros previstos nas normas
de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material no ambito tributario abrange a
inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais como um
calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errénea, e hipoteses similares. Somente podem
ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacdes declaradas a RFB no caso
de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovagédo
do erro em que se funde (incisos | e 111 do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Codigo Tributario
Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

No caso dos presentes autos, a Recorrente defende ter cometido erro na DCTF,
pois o recolhimento do IRRF no valor de R$ R$ 484.750,37 foi realizado a maior.

Sobre a possibilidade de revisao e retificacdo de oficio de débitos confessados, o
Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisdo de oficio de
despacho decisério que ndo homologou compensagdo pode ser efetuada pela autoridade
administrativa da DRF de origem para crédito tributario ndo extinto e indevido, na hipdtese de
ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados
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0s demais requisitos normativos. Ademais, salvo excecOes legais, verifica-se que a nao
retificacio da DCTF ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/DComp seja
comprovado por outros meios, bem como ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada
depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado
na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologagéo da compensagéo de acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de agosto
de 2015.

Vale ressaltar que a retificacdo das informacdes declaradas por iniciativa da
propria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante
comprovagao do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erario para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencéo
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Especificamente sobre a pessoa legitimada a pleitear a restituicdo da retengéo
indevida de tributos na fonte a regra normativa é de que cabe ao beneficiario do pagamento ou
crédito o direito de pleitear a restituicdo do indébito, ja que é vedada a restituicdo a um
contribuinte de crédito relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela SRF cujo encargo
financeiro tenha sido suportado por outro. Excepcionalmente, por analogia com o art. 166 do
Caodigo Tributario Nacional, pode a fonte pagadora pedir a restituicdo, desde que comprove a
devolugdo da quantia retida ao beneficiario e observe os demais critérios normativos (arts. 7° a
10 Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, , arts. 7° a 10 da Instrucédo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, arts. 8° a 11 da Instru¢do Normativa RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008, , arts. 8° a 11 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de
novembro de 2012 e arts. 18 a 23 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017).

Ainda sobre o tema, a fonte pagadora que efetuou retencédo indevida ou a maior de
tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa fisica ou juridica pode deduzir
esse valor da importancia devida em periodo subsequente de apuragdo, relativa ao mesmo
tributo, desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida (Solucdo de Consulta
Cosit/RFB n° 22, de 06 de novembro de 2013).

A devolucdo deve ser acompanhada do estorno, pela fonte pagadora e pelo
beneficiario do pagamento ou crédito, dos langamentos contébeis relativos a retencdo indevida
ou a maior, da retificagdo, pela fonte pagadora, das declaracGes j& apresentadas & RFB e dos
demonstrativos ja entregues a pessoa fisica ou juridica que sofreu a retencao, nos quais a referida
retencdo tenha sido informada, e da retificacdo, pelo beneficiario do pagamento ou crédito, das
declaragcfes ja apresentadas a RFB nas quais a referida retencdo tenha sido informada ou
utilizada na deducdo de tributo. Nessas circunstancias a pessoa juridica pode utilizar o crédito
correspondente a quantia devolvida na compensacdo de débitos relativos aos tributos
administrados. Tratando-se de retencdo efetuada no pagamento ou crédito a pessoa fisica, na
hipotese de retengdo indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos
sujeitos ao ajuste anual, a dedugdo deve ser efetuada até o término do ano-calendario da
retencéo.
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A fonte pagadora que reteve indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no
pagamento ou crédito a pessoa fisica deve, ao preencher a Declaragdo do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (Dirf), informar no més da referida retencdo, o valor retido e no més da
deducdo, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, liquido da deducdo. Ainda ao
preencher a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), informar no més da
retencdo e no més da dedugdo, como débito, o valor efetivamente pago.

Pelos documentos constantes no processo € possivel verificar a possibilidade de
ter havido pagamento a maior (DARF e folhas de pagamento), contudo essa ndo junta ao
processo nenhum outro documento que comprove qual foi o valor que a Recorrente informou a
Recita Federal ter efetivamente retido desses empregados, poderia ter juntado o Informe de
Rendimentos entregue aos empregados ou quaisquer outros documentos que fossem capaz de
demonstrar tal fato, também ndo juntou a demonstracdo de ter devolvido aos empregados o que
foi supostamente retido a maior, era imprescindivel demonstrar o equivoco e o estorno desse
recolhimento supostamente indevido, a pagina do livro fiscal acostada pela empresa néo
demonstra a devolucdo do que foi retido do empregado indevidamente, nem ha destaques dos
registros contabeis com pagamento e estorno.

Diante disso, em que pese restar demonstrado a possibilidade de ter havido
pagamento a maior, ndo ha outros documentos no processo que demonstrem que o valor
inicialmente retido e recolhido ndo foi utilizado seja pela fonte pagadora seja pelo contribuinte
(empregado), nem ha documentos contébeis e fiscais que sustentem a tese da Recorrente.

Nesse sentido, é a jurisprudéncia do CARF:

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte — IRRF

Ano-calendério: 2001

PEDIDO DE RESTITUICAO. COMPENSACAO. COMPROVAGCAO DA
TITULARIDADE DO DIREITO CREDITORIO.

A apresentacdo de documentos suficientes & andlise do direito creditorio e a
comprovagdo da devolucdo da quantia retida ao beneficiario da fonte pagadora
autorizam o reconhecimento do direito creditério a empresa que reteve o imposto de
renda na fonte indevidamente. (Acérddo n° 1301-003.835, data da sessdo 17/04/2019).

E digno de registro que, por declaracdo da propria Recorrente, 0 DARF objeto do
suposto recolhimento a maior foi alocado a pagamento de débito declarado. Ainda que hajam
indicios de que houve recolhimento a maior, é preciso demostrar o estorno desse valor ao
empregado, bem como sua ndo utilizacdo anterior.

Caberia a Recorrente produzir o conjunto probatorio nos autos de suas alegacoes,
ja que o procedimento de apuragdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacao inequivoca
da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado. Para que haja o reconhecimento
do direito creditério é necessario um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que €
absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de
escrituracdo obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica bem como os documentos e demais
papeis que serviram de base para escrituracdo comercial e fiscal (art. 170 do Codigo Tributario
Nacional).

Conforme determinam os 88 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de
dezembro de 1977, a escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
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segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por
disposicao especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituracao.

Isto posto, voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Béarbara Santos Guedes



